
Processo na 001 .986/03-1 - SEEP 

SENADO FEDERAL 

QUINTO TERMO ADITIVO 

110 Tenno de Credcnciamento SEEP 
nO 00112007, celebmdo cntre o SENADO 
FEDERAL c a empresa CmLO S.A. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado pela sua 
Diretora-Gcr<t l, DORIS MARIZE ROMARIZ PEIXOTO, e a empresa CIELO S.A, neste ato 
representada por CLAUDIO EDUARDO VIANNA DE OLIVEIRA e EDUARDO CHEDTD 
SIMÕES tendo em vislo a manifestação da Diretora da SSETEC, n. 704, a concordância da 
CONTRATADA, n. 725, a Conferência de Minuta na 533120 12 - ADVOSF, ns.720/722, a 
autorização do Exmo. Senhor Primei ro Secretário, n. 736, c as demais informações contidas 
no Processo SEEJ> na 00 1.986/03- 1, resolvem aditar o Termo de Credenciamento SEEI' 
na 001/2007, com base na sua Cláusu lo Décima, nos 811s. 38, 39 e 40 do Ato na 24/ 1998, no 

Rcgulomento de Compras e Cont ratações do Senado Federal , instituído pelo Ato na 1012010, 
ambos da Comissão Diretora, no § 40 do ar!. 57 da Lei n° 8.666/93 e mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIM EIRA . 
O Termo de Credenciamento SEEP na 00112007 fica prorrogado em caráter excepcional de 30 
dc oUlubro de 2012 a 29 de outubro de 2013. 

PARÁGRAFO 11 RIMEIRO - Fica expressamente pactuado, contudo, que o presente Termo 
perderá a sua vigência antes do término fixado no CGpllf desta c1áusulo, a qualquer tempo e 
devidamente reduzido a tcrmo, em razão da celebmção e vigência de contratação decorrente 
da conclusão do procedimento licitatório tratado nos autos do Processo nO 00 1.006112-6. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Em dccorrência de renegociação promovida pelo Senado Federal e aceita pelo Contratada, a 
pmti r do vigência desse termo ad itivo, fica alterada a Cláusu la Quarta, Parágrafo Primeiro, do 
Termo de Credcnciamento nO 00 1/2007, passando a ler a seguinte redação: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deduzirá dos 
devidos a SEEP; 
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I-TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - 3,2 % [frês ponto dois por cento) sobre o 
valor bruto das transações com cartão de crédi to. 

II- TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - 2,4% (Dois ponto quatro por cento) sobre 
o va lor bruto das transações com cartão de débito. 

III -TAXA DE ADMINISTRAÇÃO sobre o valor bmto das transações 
parceladas em: 

H - Até 3 vezes: 3,95% (Três pollto noventa e cinco por cento); 

b - De 4 a 6 vezes: 4,2% (Quatro ponto dois por cento); 

c - De 7 a 12 vezes: 4,7% (Quiltro ponto sete por cento). 

IV- Locação de 07 (Sele) TERMINAIS GPRS - RS 686,00 (seiscentos c 
oitenta e seis reais). 

Ficam mantidas as demais cláusulas c condiçõcs constantes do Termo ori ginal e do Primeiro 
ao Quarto Tennos Aditivos, não expressamente a lteradas por este lenno. 

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e fonna, na 
presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem. 

Testemunhas: 

Brasllia-DF, :zg de ~+J/L9- de 20 12. 

(oYe.<-<o~ 
DORIS MA IZ ' OMARIZ PEIXOTO 

DIRETORA-GE I SENADO ~'EDERAL 
eieto 

Claudio Oliveira 
Vice Pr .. idente Comercia' 

Granoes Contas 

ielo 

~fÚht'lwO llEDID SIM(jES 
CIELOS.A 

rdoChedid 
Vlca Presidente Executivo 

Produtos e Negócios 

~V1-v~L~~ 
. ctOI' da SADCON 

'I),~ 'h. L­
, Vr,·ctor d. SSPLAC 
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